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PI{OCESSO ,,\D\{I\ISTIIATI\'o N' O7O I 0O03/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTo ecoNôrr,ttco,
AQU]CULTIJ'RA E PESCA E A EMPRESA FR-ANCISCO
ROZ]LDO DOS SANTOS

O(A) Sec. Desenv. Econômico, Aquicultura e Pesca, com sede no(a) Av. Bezerra de l\,4enezes,

350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJitr/F sob o 07.442.981i 0001 -76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, doravantê denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS, inscrito(a) no
CNPJ/ÍVF No 48.177 .45610001 -58 sediado(a) no(a) CALCADAO, 21, praça de são pedro, SAO
PEDRO DO NORTE, Jucás / CE - CEP: 63.585-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS, portado(a) do
CPF n" CPF/Í\/F N0 030.482.233-71, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico no 2025022101PERP, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir en unciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
L l. O objero do presenle insrrurnenro e a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR]A DE DESENVOLV]MENTO ECONOMICO,
AQUICULTIJRA E PESCA DO MUNICÍP]O DE JAGUARIBARA-CE, confoTmc especificaçõcs

técnicas e nas condições estabelecidas no Tetrlo de Referência.

1.2. Objeto da contl ataçào:

SEQ DRscRrÇ.Ào MARCA UND QTD v.uNIT \'. Tor^1.

BISCOITO POPI]LAR TIPO DOCE
;;;ã " '"-"*- coeiho Pêcotê r0o.0 5,0o soo,oo

biscoiro Íropdar dod.. pâcorÉ 400g. enbulagenr plásrica cm p.rfeib estldô de cosnqa&çào, livre de inuuÍeas. áprescntúçào i egridad§ e

co6u ro, com vâlidÂde minima de 6 mcscs dÁ üEega do píoduto

B scolro ??IULAR TlPo coelho Pacote too.o s oo soo,oo
SAI GADO DE 4OO CR

Biscoito $tgado lopul l)urorc de 400 CR. líre dc impureza§. eôbâllgem e6 p.rfeibestado de con§cdação,apre§.Dt{çào, inresdd6de e

cDrBumo. comrulidadc minima de 6 mcs§ di etl'cga do p'tduto

Blsco ro llPo CLUB soclaL ctub soc at pacote too.o 600 600,00
INTECQAL PCT COM 6UND X 24CR

Biscoi!, ripo Ctubsocialinre8ralpacorcs com 06IJND de:4GR,com i.leDriÍlcaçàom da múca.li\Íc de ÍnpuÍe,3 c con ilata der'slidadc

BISCOITO TIPO CLUB SOC]AL
oetÇtNAL Pcr c/06 UND x 24cR

l

C ub Soc aL too.o 6,00

Ct,ltt'o Adtti,,istratbo Pot tino Maia

Á'). Be.erru de Mene.es, 3 50 1eníro- ,Iagu urihdta - Ceará - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 ' 3568.4331
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tsiscoito fipo Ciub Social originalpacrtls uom 0ó Ul{o dc 246R. com ideidlicaçàon d! nnirce.liG-dc ü'putuzá ccom díh dc vali.ladc.

9.00

1

t3

t5

t6

BISCOIÍO TIPO CLUB SOCIAL
ãiizÀ pá.)à"i,"À 

" 
,a.o -"- clubsôciar pâcôrê soo 6,00 300,00

Bis.oiro lipo Club Socialsabor pizzapacolcs cotu 06 LIND dc 2,+GR, coú idcnlificaçàÕü du narca,1ivre dc inllmza c con darade !âlidâdc.

BISCOITO TIPO CLUB sOCIAL
ãÀ-roi*i" j...r"i^ã* iãi ' cltrb sociâr Pâcôre soo 6,00 3oo,oo

Biscoitoripo Club S oc;âl sabor pEsúro pacoles côm 06 UNDdel,lGR, com identificãção1! da nrarca.livrc dc iriipurezae com daladevalidadc.

BtscolTo DocE TlPo MARta 400c lron Pacore roo.o 6,00 600,00

Biscoiro docc tipô Maria plcótÊ de 4009, livE de nrputzaí, émbalagcm en perfejto cstÀdo de consctaáÇão. apllscntaçâô, inteS dadc e

co6rúo. con lalidade mtuimâ de 6 tuses dâ €ntregr do frcdulo.

POLPA DE ABACAX lkc SóPopa QUILO 100.0 7,5a ?5O,OO

po]-pA DE ABACAXI.IACoTE coNi IKC.EMBALAGEII plÁsrlcA L-rvRE uE rMptiuEzÂs EM pERFEtroEsrÁDo DE
coNSERvAÇÂo- cov DATA DEvÀLIDADE DE 6 vESES Apos A DÂT^DE ENl RECA Do PRoDUTo

POLPA DE FRUTAS ACEROLA]K, 5ó Po pâ QU]LO IOO,O 7,50 75O,OO

I,oLpA Dt: ACERoLA. pACorE coM lK RMBALÀCEM plisrtc,\ LI\,_RE Dt ÍMtuRFzt\s EM IERFTITo ESTADo DE
CO§..SERVAÇÀO. COM DÂTA DE \TALIT'ADE DE 6 \,IESES APóS A DATÁ DE }-ABRICAÇÀO DO PRODUTO,

POLPA DE CA]Á KC Só POIPA QUILO 'I5O,O

pot-pA DE c^JÁ.pACotE coM tKc.EMBALAcEy pl-Ásrc^ LnjRE DFt IMPUREZAS EM

coNSERVAÇÀo. coM DATA DEv^LtDADE DE 6 vESES APos 
^ 

DATA DE ENTRtiGA Do PRoDUTO

9,00 1.35000

PERFETTO ÊSTADODE

pOLpA DE COIABA I KC SóPoloa OULLO 150.0 7,O0 l05OO0

POLPA DE COLdB .PÀCOTE COM IKG.EI!ÍBÀLACEV PLÁSTICO LIVRE DE IVPUREZAS EV PERFEITO ESTADO DE

coNSERvÀÇÀo.aoM D^TA DE vÁltDADE DE 6 MESES APos A t)ATÀ DE ENTREGA Do PRoDUTo

17 POLPA DE NIANCA] KO Só Polpa QU Lo l5o.O 6,00 9oo,Oo

PoLP  DIi MA:GA.PACoTE CoM IKG.EI,íI}ALÁGEM PLÀSTICO LI\TIE DE II{PUREZAS EM PERFEíTO ESTADO DE

coNSERVAÇÂo.coM D,\TA D! v,\LÍDADE DE 6 MlsEs APos A DATA DE ENTREGADo PRoDUTo

REFRTcERANTE TlPo cuaRANÁ
iü".ri " - Frêvo cànara loo.o s.os sos.oo

REIRICI:RANTI a bdsu íc gnamDa, con droma naRrral, s.bor ssõ,e, cmbila8em contülrdo Z litros, com iüenlificacN do produt('. marcd do

tab.icaik, prãzo de validad. e capacidadc. O produlo dc!úú rcr resisúo no Minislcrio da 

^grcuhuri 
erou Minlstcrio da Sà u.lc

REFRICERANTE TIPO LARAN]A
EMB.2L Frêvo Cârrafa IOO.O 5,05 5O5,OO

REIRÍcER^NTE ripo laranja, com dromí] nárllrà1, saborsuiv., embâlagcm conleDdo 2 lirros. . Dm identificacao doptoduiu, meca dofabricanle.

prúo de \, lidade e.apacidide. o p.oduÍo dcldá 1eÍ rcgisro no Mlnisr$lo da Àgliculura c/ou Ministcio da sau.lc

QEFRICERANTE ÍlPO UVA EMB.2L FÍevo Carrafa 5OO 5,OO 25O,OO

REIRIGER^NTE a bss. de LryÀ, com dúnnà GluraL, subor suave, embalagem conrendo 2 liÍos. co$ identiiicacao dô p«dlio. 
'narcà 

do

fábrjcâlrc, prazo de validade e capaciddc. O produto dovcm rcr registro no Minisrcri(i du 

^griculhtra 
clou Mnr ste.io da Saude

REFRTCERANTE T|PO CAIUINA são cêrâtdo GaÍafa too.o a,oo aoo,oo
FMB 2L

RITRICERANTE TIPO C^ÍUINA, conr flroLna narLual, iâbor suave. enrbalàEem contendo 2 liÍos. conr identilioircao do prcduto. msrca do

fâb.icaD.c, pÉá dc validrdÉ. capacidrdc O Pmduto dcvcl? Er rcgis(N no Mitrisâr.io d, 
^EréultuB./o! 

MnristÉriÕ dÂ SàudÉ'

SUCO PRONTO FRUTAS CIIRICAS
DE 2L,

23

29

]O 200 0

E

Cllntu Adlrtitish tltito Pott:iho Maia

-4v. Beaerra de lfenea,e\ 350 <:enÜo- .raqta4lruru - Ceard'CEf: ó3.49O'OOO' lEtefbn! ttlt - tt?ta.lJt4
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SIICO S\BOR DE FRUTÁS C|I'RICAS 2t,.

33

35

REFRICEEANTE A BASE DE COLÁ
eúeiOU Z rrrpôi Frevo Carrâfa looo 6,00 600,00

REFRIGERANTE. â bac dc cola, âcondicionada cú etuhdlàgem contcndo 2 litÍos. à etubrlagcm de\erá ryrcscnúr !ótulo impresso colado sobrc
â 

'nesma, 
conLendo os seguirl!.s dados: nomelcl,IPJ do ÍhbriÇúte. nurln do prcdul1). endereço, quanridúde, climl)osiçio. gararüa. pftzo de

validade. bcm coffo sôhre ôs isos quc apluscntao à uúdc csegu'a$ados consuBidoles. noflnas vigenrcs e rcgisro§ $os ó€ão compcrcnrcs.
A \.âlidâde do prodüro niô devêrá tersido ulx'rpassÀda cm 50qo. nadâ(ada cnÍcga do prcduto.

CHEIRO VERDE ceàsã MAÇoS loo.o 3,5O 3so,oo

Chcircvcrde. in natm. aprcsflddD grau dc m uEção tal quc lhê pemiia supoÍar a üanipulaçáo, o lansportc c a coDscruaçào em condiçõêt
adeqüadas p/ o .onsumo. Coh aGênciâ d. suj idades- parastôs e ld*, de âcordo con, a Resolução I 2r8 dâ CrlrNPA. .

BOLINHO ]NDUSTEIALIZAI)O PCT
4Oc, SABOR BAUNILHA cOM Richesteí Pêcote loo.O 2,1o 2lo,oo
RECHEIO DE MORANCO
BOLINIIO INDUSTRIÀLIZADO PACOTE 40G. SABOR BALl\lILllA COM RECIInO DE MORr\|iGO.LIVXE DE IMPUREZA COM
DATA DE IABR]CAÇÀo E MARCA

BOLINHO INDUSTRIALIZADO PCÍ.
4oC, SABOR BAUNTLHA COM Richester Pâcote loo.O 2,Oo 2oo,oo
RECHEIO DE CHOCOLATE
BOLI}{HO 1NDUSTRIALIZADO PACOTE +OC.§ABOR BAT'NÍLHA COMRTCHEÍO DECiIOCOLATE, LIVRE DE IMI'UREZA. DA'IA
DEFABRICAÇÀo EMARCA,

CEBOLA BRANCA. Ceasa QUILO 5o.O 6,50 325,OO

CEBOLA dc Dr|Ícin, branca. apres.nÉndo gmu dc Daturacao tal que thc pcrrita sLrporlar a manipLrlâcâo. o tmnsporlc c a conse âcâo cm

cond icoes âdequada parao consuno. Com aüserciade sujiddes. pmsitos e land. de acodo cor a Rcsolucao il/18 da CNNPÁ.

BlscotTo CREAM CRACKER3SOC Suprêdêly pacote 200.0 1,55 9IOOO

Biscoito Crêanr Crackêr. pncotc de 3509. êrnbàll8em pláírics, edbÀlagem em perfeito estado de cons€Ívação, apresertação, iltegridide e

consvmo com lalidade niniÍ]a de 6 mess dá entrega do pruduto.

52

Yrlor toral: 11.ó55,0ú

1.3. São inst:'umento que vinculam esta contrataçào. independcnteürentc de transcrição:

1.3.1. O Tcrmo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1 .3.3. A proposta do CONTRÂTADO; c

1.3.4. Evcnmais ancxos dos documentos supracitados.

ct-ÁusuLl secuNDA - DA vrGÊNCrA E DA pRoRRocA.ÇÃo

2.l.Oprao devigênciada contrataçâo é até 3 I de dezembro de 2025, contados da data de assinatura do

contl-ato, nâ forma do art. 105 daLein" I4.133. de202i, podendo ser protrogável confomte o aú. 107 da

Lei n' 14.133, dc 2021.

2.1 .1 . O prazo de r.igência será automaticamente proÍrogado, independentemente de telmo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período finnaclo acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do CONTRATADO, plevistas neste inshumento.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

E IE'

CeÍtro Adúti,tist, tíi'o Porci o ilíaío
Á". Bqeú..le Mch..s, 350 -c.úto- hqtaribon: C..,á - CEP: ó3.190'000 . l-ôh!n,ô ae = )561.1êJ1 t*

Poder Executivo Municipâl

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO
3.1. Os tenros em rclação ao rcgime dc cxecução cor')ttatual, do modclo de gestào, assim como os prazos

e condiçôes de conclusão, entÍega, ollsewação e recebirrento do objeto colrstam no Tetr:ro de Referência,

anexo ao editaL.
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.l.Ovalortotal da contrataÇào c de RS 14.655,00 (catorzc mil, seiscentos c cinqucnta e cinco rcais).

5.2. No valor acirna cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decotrentcs da execuçào
do objcto. inclusive rributos e/ou impostos. eucargos soci.ris. trabalhistas. prer idenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de âdministração, fi-ctc, seguro c outros necessários ao cumprimento ilrtegral
do objcto da contrataçào.

5.3. O valor acima é mcramcnte estimativo, de forma que os pagamcntos dcvidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efelivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6-1. O prazo para pâgamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontrafil-se definidos no
Tenno dc Referência, ancxo ao cdital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços iniciaLmente contlatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçanlento estimado.

7.2. Após o interegno de I (unr) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO. os preços

iniciais poderào ser reajustados, mediânle a apiicação, pelo CONTRATANTE, rncdiante aplicaçào do
Índice Nacional de Preços ao Consun.ridor Ampio (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocolr'ência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (Lllrr) ano seÉ contado a paltil dos

efeitos trnancciros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou nào dilulgação do(s) índice (s) dc reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a impoltância calculada pela irltima variaçào conhecida. liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afcriçôes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajustc ser'á(ão), obrigatoriamentc, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelccido(s) pala reajuslallento venha(m) a sel extinto(s) ou de qualquer'Íbrma

não possa(rn) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vicr(em) a scr

detemrinado(s) pela lcgislação enlão em vigor.

7.7. Na ausôncia de previsão legal quanto ao índicc substituto, as partes elegcrão novo índice oficial, para

reajustalnento do preço do valot' rcmancscentc, por meiô dc teruo aditivo.

7.8. O reatuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação de plcço para restabelecer o equilíbrio cconômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe ou cm decon'ência dc

fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco

estabclecida no contrâto,

CLÁUSULA OITAV,{ - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR{TANTE
8.1. Sâo obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todâs as obrigações assunridas pelo CONTRATADO, de acotdo com o

contrato c seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo c condiçôes estabelecidas no Tetmo de Referência;

Co nÍrc Ad»ti tristtaÍi|o Pott i no Maia

Át. Reí.ts dc .Veke7es,350 -Conro- Jag ríbaru - Caatui - C LP: 63.490-000 - Telefbkc 88 ' 3 568.4 514

mm IB

4.1. Não será admitida a subcontratação do objcto contratlrâl.

\
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8. i .3. Notificar o CONTRATADO, por escdto, sobre vicios, dçfçitos ou incorregões verificadas no obj«o
fornecido. para que seja pol e1e substituído, reparado ou cotrigido, no total ou em patte, às suas expensas;

8.1.4. Acorrpanhar e fiscalizat a execuçào do contmto e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1,5. comunicar a eÍrpresa para emissão de Nota Frscal no que pefiine à parcela inconffoversa da
execução do objcto, para efeito dc liquidação e pagâmento, quando houver controversia sobrc a execuçào
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadc, contbrme o art. 143 da Lei n.' 14.133,de2021;
8. 1.6. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corrcspondente ao fornecimento do objcto, no
przzo, fonna e condicôes estabclecidos no prcsente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nâ lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das rTredidas
cabíveis quando do descumpdrnento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitanlente ctnitir decisão sobre todas as solicitações e reclarnações relacionadas à execuçào
do presente Tenno de Contrato. ressalvados os [equerimentos manifestamente ímpeltinentes, meran]ente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exeoução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instr-ução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o prazo
de l0 (dcz) dias, admitida a prorrogaçào motivada por igual período.

[i.1.9. Responder evcntuais pedidos de reestabelecimento do equrlíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (rinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào não lesponderá por quaisquel compromissos assutridos pelo CONTRATADO com
tcrceitos, ainda quc vinculados à execuçào do contrâto, bcm como por qualqucr dano causado a tercciros
em decolrência de ato do CONTRATADO, cle seus emprcgados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NoNA - DAs OBRIGAÇÔES Do CONTRATADo
9. L O CONTRATADO deve ctrnrprir todas as obrigações constarltes deste ConÍato e eÍl seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dcspesas decorentes da boa e perfcita execução do
objeto, obsewando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostâs:

9.1.1. Responsabilizarse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os adigos 12,13 e l'7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo cle 02 (dois) dias que antecede a data da entlega,
os motivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo plcvisto, com a dcvida comprovaçàoi

9.1 .3. Atcnder' às dctenlinações rcgulares cmitidas pelo fiscâl do contmto ou autoridade supelior e prcstar
toclo esclarecimento ou intbtmaçâo por e)es solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei n'14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, rcmover, r econstruir ou substituir, às suas expcnsas, t]o total ou eDl parte, no prazo
tixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execuçào ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decofientcs da exccuçào do objeto, bcm como por todo c
qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, nào rcduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acourpaúamento da execuÇão contrâhral peto CONTRATANTE, que ficar'á autorizaclo a descontat

dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos dat'tos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sisterna de Cadastro de Fornccedorcs , o
CONTR{TADO deverá entregal ao setor responsável pcla Íiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instl'umento de coblança equivalente para fins de pagartento, os seguintes docutlentos:

9.1 .6.1 . Prova dc regularidade relativa à Scguridadc Social;

9.1 .6.2. Certidão conjunta lelativa aos tributos fedet'ais e à Dívida Ativa da Uniào:

9.1 .6.3. Certidões que comprcvem a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do CONTRATADOI

5 M]Utr I'J'

C! ho Aà ti isnaÀ'o Pn,ú1to Maiu
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9. L6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cetidào Ncgativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Cettidões quc cornpÍoveÍ11 a regularidade perantc a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento de todas as ôbrigaÇõcs trabalhistas, prcvidenciárias. fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaío) horas, qualquer ocorência anonral
ou acidente quc sc verifique no local da exccução do objcto conftatual.

9.1 .9. Palalisar, por detenlinação tlo CONTRATANTE, qualquer atividade quc não esteja sendo executada

de acordo conr a boa técnica ou que poúa em:'isco a segurança de pessoas on bens de terceitos.

9.1 .10. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibllidade coÍ'r as obrigações assumidas.

totlas as condiçôes exigidas pala habilitaçâo na licitação, ou para qualificação, na licitaçào;

9. 1 .1 1 . Cumprir, duralrte todo o período de execução do contl ato, a resen'a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiôncia, para rcabilitado da Previdôucia Social ou para aprcndiz, bern como as rescruas de

calgos previstas na iegislaçào (art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9. 1.12. Comprovar sc for o caso, a rescrya de cargos a que se refere a cláusula acima, no praz o ltxado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que preenchemm as referidas vagas (paráglafo úrtico

do art. 116 da Lci n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardal sigilo sobre todas as informações obtidas ern dccorrência do cumpritnento do contrato;

9.1.14. Cumpfir, alóm dos postuiados legais vigeutcs de âfirbito federal, cstadual ou municipal, as nofl-nas

de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto- ou laudo técnico, ou cer-tificação ou outro documento que

venlra a ser solicitado pelo CONTRATANTE.

9.1,16. Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào, quaisquer

mudanças nos nétodos executivos que fujam às cspecificações do Termo de Rcferência e demais

documentos da contlataçào.

IO. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇOES PERTINf,NTES À TCPO
1 0. 1 . As pafies dcver'ão curnprir a Lci n" 1 3.709, de 14 de agosto de 201 8 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que

eventual;ente venha a ser fitr1ado, a partil' da aplese tação da ploposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaÇão expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quc justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arr. 6u cla LGPD.

10,3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses petmitidas

em Lei.
10.4. A Administração devetá ser infomada 11o plazo de 5 (cinco) dias ÍUeis sobre todos os

contratos de suboperação firrnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

I 0.5. Terminado o tratamento dos dados rtos tcrmos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado

elirninálos, corr exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de docurne tação para fins de comprovaçãto do cumprimento de obrigações

legais ou contr atuais e somente enquanto não prescdtas essas obrigações,

10.6. É dever do contratado oÍientaÍ e tleinar seus empregados SobÍe os devcres, rcquisitos c

responsabilidades decor-rentes da LGPD.

10.7. O Contrataclo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presetrte clár-rsrúa, permanecendo integralmente respousável por gamntil' sua observância.
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10.8. O Contratante podená realizar diligência para aferir o cuntprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atcnder prontamcnte evcntuais pcdidos dc comprovação fotm ados.

10,9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conffatante, pronogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimer.rto da LGpD,
inclusive qlranto a eventual descarte realiza<lo.
10.10. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponhanr a anrlazenar dados pessoais, dcvem ser mantidos em ambicntc virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário c registro da finalidade, para efeito de rcsponsabilização, em caso dc cventuais
omissões. desvios ou abusos.

10,10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável^ a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tratamento de dados
pcssoais, quando indicado pcla autoridade compctente, erl] espccial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do afi.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 1. 1 . Cornete infraçào adrninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155daLein'14.133, de 2021, quais sejanr:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) Dcr causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos ser-viços pirblicos ou ao hteresse coletivo,
c) Der causa à inexecuçâo total do Çontrato:

d) Ensejal o retardamento da exccuçào ou da enucga do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciâração falsa durante
a licitaçào eletrônicâ ou execução do côntrato;
l; Fraudar a contrataçào ou praticaÍ ato fi'audulento na execução do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer natuteza;

h) Praticar ato lesivo plcvisto no art. 5'da Lci n' I2.846, dc 1'de agosto de 2013.

I 1.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõcs administrativas acima descritas as seguintcs sanções:

I I .2.I . Advcrtência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do coutÍato, setrpÍc que

não se justificar a imposição de penalidadc mais glave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021 ):

1 1.2,2. Impcdirlento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas tic "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Telmo de Contr'âto, sempre que nâo se.justificar a imposiçào de penalidade

mais grave (§4" do an. I56 da Lei n' 14,133, de 2021):
11.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitat ou contÍatar, que irnpedirá o responsável de licitar ou

contlatar no âmbito da Administraçào Públjca dileta e indireta de todos os entes íederativos, pelo prazo

mínimo de 3 (r'ês) anos e máxirno de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiqucm a imposiçào da penalidade mais grave (§5" do at. 156 da Lei n" | 4. I 33, de 2021 ).

I i,2,4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (urn por por cento) pol dia de atraso injustificado sobre o valot'da parcela

inadimplida, âte o limite dc 30 (trinta) diâs;
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11.2.4.1 .1. O atraso superiol a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rcscisão do contuato
por descumprimento ou cumprimento i|regular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. I i7
daLei n" 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Cornpensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contu'ato, no caso de inexecuçâo
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas ncste Temo dc Contlato não cxclui, em hipótesc algurna, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n. 14.133,
de 202t).
I 1.4. Todas as sanções pÍevistas neste Teflno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
rnulta (§7'do afi. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I 1.4. I . Antes da aplicação da urulta será facultada a defcsa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lci no 14.133, dc 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
scrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnrcnte (§ 8" do art. 156 da Lci n' I4.133, dc
202));
I 1.4.3. Previarnente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 30 (ffintâ) dias, a contat da data clo recebimento da comunicaçào
cnviada pela autoridadc competentc-
I 1.5. Todas as sançôes previstas ncste ContÍato podcrão scr aplicadas cumulativamentc com a multa (§ 70

do art. 156 da Lei n'14.133, de 202l).
11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á errr processo adminisrrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedirnento previsto no câput e pârágrafos do art.
158 da Lei n'14.133, dc 2021, para as penalidadcs de impedirnento de licitar c contratar e dc declaraçâo
de inidoneidade pam IicitzLr ou contratar.
I 1.7. Na aplicaçâo das sanções ser'ão considerados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14.133.de2021):
I 1.7. l. A natureza e a gravidade da infiaçâo cometida;

11.7.2. As peculiaridadcs do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTEI
I 1.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de proglama de integlidade, conforme normas e o[ientaçôes dos
órgãos de contlole.
11.8. Os atos previstos corl1o inftaçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em ouhas leis de
licitaçõcs e contratos da Adrninistração Pública que tarnbérn scjarn tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e .julgados conjuntamente, nos mesrros autos, obselados o rito
pr ocedimental e autoddade competente definitlos na r efelida Lei (art. 159 da Lei n" I 4.133, de 2021);

1 1.9. A pcrsonalidadc jurídica do CONTRATADO poderá ser dcsconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito pata facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos rleste Contlato ou
para provocar confusão patrimonial, e, ncsse caso, todos os etàitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa juridica
sucessora ou à err.rpresa do rnesmo ramo corn relação de coligação ou contrôle, de fato ou dc dircito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos. o conhzditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de
aná)ise jm'íclica právia (afi. l 60 cla l.ei n' 14. 1 33, de 202));
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar c mantcÍ afualizados os dados relativos às sançôes por ela apJicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastto Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituíclos no âmbito do Podel Executivo Federal (a[t, 161 tla Lei n" 14. I33, de
2021\.
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1l.ll. As sanções de inrpedimento de licitar e contrataÍ e declaração ds inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitaçào na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33,de20Zl.
11.12. Os débitos do contratado pâra com a Adrninistraçào CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, nào inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou
parcialmcnte, com os cr'éditos devidos pelo referido órgão dccoffentes deste rncsmo col'rtmto ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o rnesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contíato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra
antes do prazo cstipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem currpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pror-rogada até a

conclusão do objcto, caso em quc deverá a Adrninistração providenciar a readcquação do cronograma
tixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do conftato leferida no item anter ior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
1 2.3.1 . Ficará elc constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c

12.3.2. Poderá a AdministÍação optarpela extinção do corrtrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei pala a continuidade da execução conüatlral.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antos do pmzo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no ârtigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. L Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 13 8 e 139 da Lci n" 14. I 33, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
sc não rcstringir sua capacidadc de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação irnplicar mudalça da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O temo de rescisào, sempte que possível, ser'á precedido:

1 2.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5 .3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que scrá concedida indenização por meio de tcrmo indenizatôrio (caput do art. 13 I

da Lei n" 14.1 33, de 2021 ).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 , As despesas decorentes da presente contlatação correrào à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotaÇão 0601 .04.122.0002.2.0'l 7 - Gestao e Manutencâo da Sec. Desenr'. Econ omico.
Aquicultura e Pesca, RS i4.655,00 no elcrnento dc despcsa 33903007:Material de Consumo, Gênctos dc

Alinlentação;
13.2. A dotaÇào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamcntária rcspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mcdiante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

l4.l , Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021 . e demais nomas federais aplicáveis e, subsicliaria.mente. segundo as disposições contidas

na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e notmas e princípios gerais dos contratos-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
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1 5. I . Eventrâis altcrações contratuais reger-se-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lei n' 1 4.1 3 3,

de 2021.
I5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar" nas mesmas condições conh'ahlais. os acréscinros ou
supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco pol cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caractelizam alteração do contrato podern scr realizados por sirnples apostila,
dispcnsada a celebraçào dc termo aditivo, na forma do art. 13 6 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA GARANTIA DE ExECUÇÀo
16.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1 . lncumbir'á ao CONTRATANTE providenciar a publicação cleste instÍumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC?), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bcm corno
disponibilizar este Temo de Contrato no sítio oÍicial tlo(a) Preleitula Municipal de Jaguaribara na rede
rnundial dc computadores (intenlet), crn atenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527 , dc 201 I , c/c o inciso V
do §3" do art. 7n do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem ila execução deste

Termo de Contrato que nào possanr ser compostos pela conciliaçào, conforme §1" do at. 92 da Lei n"
14.133. de 2021 .

IACUARIBARA/CE, oe de abril de2025

/tÀ.: /). t i<- / //.
sef!'oesíNv. ecdu ô u t co, AQUICULTURA E PESCA

cNPJ/MF No O7.442.981/OOOI-76

LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE
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FRA.NCISCO ROZILDO DOS SANTOS
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FRA,NCISCO ROZILDO DOS SA,NTOS

Responsável legal da CONTRATADA
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2 Ç,lu^or,Y ts ,Á*5

CanÍto .1.1 ti i\tattu) P tino llaiu

.'1r. tsc.ent le lI. ?i.ts,3S0-Lt har Jttgúttihdt'a Cúttti CBt':63-190-0An-TrleÍbne88'l;681531

;-jL ,,,'Ji:].J

w

l


